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LEI N° 649/2013, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013. 
DENOMINA ESTRADA DE " ESTRADA MUNICIPAL ESTEVAM DE 
LIMA GALVÃO". 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Mesa da Câmara 
Municipal de Juquiá, aprovou em sessão de 16 de dezembro de 2013, o 
Projeto de Lei Legislativo nº 10/2013 e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei; 

Art. 1°- A Estrada que liga o Bairro Ribeirãozinho, com início na Rodovia 
Juquiá/ Sete Barras até o Bairro Capela passa a denominar-se: 
" ESTRADA MUNICIPAL ESTEV AM DE LIMA GALVÃO". 

Art. 2°- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta dos 
recursos consignados no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando­
se as disposições em contrário. 
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